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Faculta participação de alunos em 
festividades religiosas promovidas pelas 
escolas do município de São Vicente Férrer 
e dá outras providências. 

 
 
O Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, Estado 

do Maranhão, aprova a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica facultada a participação de alunos em festividades religiosas 
promovidas pelas escolas do município de São Vicente Férrer, desde a pré-escola até o 
ensino fundamental. 

 
Art. 2º. Fica proibida a vinculação de nota de avaliação escolar a participação 

do aluno em festividades religiosas promovidas pelas escolas do município de São 
Vicente Férrer.  

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Plenário vereador José Américo dos Santos, 06 de junho de 2022. 

 

 

 

Vereador DONGA DE CATRAIO 
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CERTIFICO 

São Vicente Férrer, 30/08/2022. 

 

 

 

 

   


